
Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO N2  14.998, DE 28 DE ABRIL DE 2026 

Institui o Comitê Intersetorial de Políticas Públicas 

para a Primeira Infância e dá outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Lei Federal n2  13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira 

infância, 

DECRETA:  

Art.  12 Fica instituído o Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para a Primeira Infância, 

instância colegiada permanente, com a finalidade de assegurar a articulação das ações voltadas 

proteção e à promoção dos direitos da criança, garantida a participação social por meio dos conselhos 

de direitos.  

Art.  22  São atribuições do Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para a Primeira Infância: 

I - elaborar o plano municipal para a primeira infância, observada a legislação aplicável; 

II - planejar, coordenar, avaliar e monitorar as políticas públicas relacionadas à primeira 

infância; 

Ill - elaborar e aprovar seu regimento interno pela maioria simples de seus membros 	e 
encaminhar ao Poder Executivo para homologação através de decreto.  

Art.  32  0 Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para a Primeira Infância será composto 

conforme representações relacionadas a seguir: 

I — Coordenador (a) da Divisão de Educação Infantil; 

II - Secretaria Municipal de Educação; 

Ill - Secretaria Municipal de Saúde; 

IV - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

V - Secretaria Municipal de Cultura; 

VI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - Conselho Tutelar. 



Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

§ 1° A coordenação do comitê previsto no caput deste artigo será exercida pelo 

Coordenador da Divisão de Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 22  Cada membro titular terá um suplente da mesma representação. 

§ 32  Os membros do Comitê serão designados através de portaria do Poder Executivo.  

Art.  42  Quando necessário, o Comitê através de seu coordenador poderá convidar 

profissionais, especialistas, representantes de instituições públicas e/ou privadas para participarem das 

reuniões da comissão, ou encaminhar solicitação de informações, visando contribuir através de 

esclarecimentos e/ou informações necessárias à análise dos assuntos em pauta. 

Parágrafo único. Poderão participar do Comitê, como convidados, representantes do 

Ministério Público, da Defensoria Pública e do Poder Judiciário.  

Art.  52  0 Comitê terá seu funcionamento regulado por regimento interno, que deverá ser 

elaborado e aprovado pelos membros.  

Art.  62  0 exercício da função de membro do Comitê não será remunerado, sendo 

considerado serviço público relevante.  

Art.  72  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 28 de abril de 2026. 

PAULO NEY DE CASTRO JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

MARCUS 	I ENEZES  LEMOS 

Secretário Municipal de Educação 

Publicada no Diário Oficial do Município, edição n2  1929, de 28/04/2026. 
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